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Estado do Maranhão
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes

CNPJ-01.577.844/0001-62

LEIN° 208/2009

EDITAL DE PUBLICAÇÃO
DE SANÇÃO e PROMULGAÇÃO LEGAL

Pelo presente EDITAL DE PUBLICAÇÃO a Prefeita Municipal de São Pedro dos
Crentes, Estado do Maranhão, LUIZA COUTINHO MACEDO, no uso de suas
atribuições legais previstas nas Constituições Federal e Estadual e com fulcro no art. 49
da Lei Orgânica do Município, faz saber a todos os cidadãos de São Pedro dos Crentes-
MA, às autoridades constituídas e a todos a quem possa interessar que, nesta data
SANCIONA E PROMUGA a LEI MUNICIPAL N" 208/2009 Determina a
realização de palestra mensal em todas as escolas da rede municipal de ensino.
esclarecendo aos alunos os preiuízos ocasionados à saúde daqueles que fazer

usodo fumo, álcool e tóxicos em geral, e dá outras nrovldencias. para que tenha
vigência, eficácia e gere seus legais efeitos. E para que nenhum cidadão possa alegar
ignorância, faço público o presente Edital que será afixado em local de costume e de
fácil acesso ao público. Dou a Lei Municipal n° 208/2009, de 26 de novembro de 2009
por publicada.

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e a execução da
presente Lei pertencerem que a cumpram e a façam cumprir tão inteiramente como nela
se contém.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
ESTADO DO MARANHÃO, EM 26 DE NOVEMBRO DE 2009.

Luiza Coutinho Macedo

Prefeita Mtmicipal

CERTIFICO que, nesta data, publiqueis e registrei a presente Lei e seü respectivol
Edital de Sanção e Promulgação, tendo sido afixado um exefnplar no Âtrio destai
Prefeitura Municipal e demais locais de acesso ao público para que seja cumprida nos;
^??HSTi"óprios termos. São Pedro dos Crentes em 26 de novembro de 2009.

nm-mP. rrfoyTfnfíA
Elaine Mendes da Silva

Chefe de Gabinete
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

AVENIDA CANAÃ, 102-CENTRO CNPJ 01.577.844/0001-62
LEI N"" 208/2009

'  "Determina a realização de palestra mensal em todas
AS escolas dá rede municipal de ensino, esclarecendo

.  AOS ALUNOS PS.ÍJ^REJUÍZOS OCASIONADOS À SAÚDE DAQUELES
QUE FAZEM USO DO FUMO, ÁLCOOL E TÓXICOS EM GERAL, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS."
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A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, estado do
Maranhão, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei: 1,]. a.r '•

Art. 1° - Fica determinadp em;todas as Escolas das Redes Municipal e
Estadual de Ensino,,ia Inclusão de palestra mensal, visando
esclarecer e informar aòs àlunòs os prejuízos ocasionados à
saúde daqueles que fazem uso do fumo, do álcool e tóxicos em
geral. !' >

'  j ' V" . ■ ■ ■ ""
Art. 2° - . Poderá se contar com a participação de professores, médicos

da Secretaria Municipal de Saúde e componentes da Polícia
Militar,, como palestrantes: ; V ,

Parágrafo Único - Outras autoridades ou pessoas de notório
conhecimento sobre o assunto poderão ser convidadas

'li, .. ■
Art. 3° - Para os efeitos desfa Lei, poderá o Chefe do Executivo

celebrar convênios e/òu termos de cooperação que se fizerem
necessários. !; ■ ■ '

!  * '' " •
Art. 4°- O Poder Executivo regulamentará a presente Lei nO 'prazo de

30 (trinta) dias, contados a partir da data de sua publicação,
que estabelecerá as condições e critérios necessários para a
aplicação e execução desta, ^

Art. 5° - As despesas cpm a execução desta,lei correrão p.Qr.çorita.,de
dotações orçamentárias próprias, consignadas no programa
vigente e suplementadas se necessário.

.  . . i' .Art. 6° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA ÍVÍUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES, ESTADO DO MARANHÃO, EIVl,26 DE NOVEMBRO DE 2009.

LUIZA COUTINHO MACEDO
Prefeitaj Municipal
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